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EDITAL Nº 140, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de atribuições legal e estatutária e tendo em vista o disposto no
Decreto nº. 6944, de 21/08/2009, publicada no DOU de 24/08/2009,
Edital Nº 240, de 29/04/2013, publicado no DOU de 02/05/2013,
retificado pelos Editais nº 264 de 08/05/2013, publicado no DOU de
09/05/2013 e nº 298 de 29/05/2013, publicado no DOU de
31/05/2013, resolve:

Prorrogar por mais 1 (um) ano, a partir 19/02/2015, a va-
lidade do concurso público de provas e títulos dos cargos e Editais
abaixo relacionados, homologados no DOU de 19/02/2014, Seção 3,
nas páginas 63 a 68.

CARGO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
ANALISTA DE TI / DESENVOL-
V I M E N TO

98

ANALISTA DE TI / INFRAES-
TRUTURA

99

ANALISTA DE TI / REDES 100
ARQUITETO E URBANISTA 101
ASSISTENTE SOCIAL 102
BIÓLOGO 104
BIÓLOGO - ICA 105
FA R M A C E U T I C O 109
MÉDICO / CLÍNICA MÉDICA 111
PEDAGOGO / DESIGN INSTRU-
CIONAL

11 3

REVISOR DE TEXTO 11 5
DESENHISTA PROJETISTA 121
DIAGRAMADOR 122
EDITOR DE IMAGEM 123
TEC DE LAB /ALIMENTOS/LATI-
CÍNIOS

124

TEC DE LAB / QUÍMICA - ICA 131
TEC DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO

132

TEC EM AGROPECUÁRIA 134
TEC DE CONTABILIDADE - ICA 139
TEC DE HIGIENE DENTAL 140
TEC DE RADIOLOGIA 141
ASSISTENTE DE LABORATÓRIO 11 6
ASSISTENTE DE LABORATÓRIO
- ICA

11 7

L O C U TO R 11 9
PROGRAMADOR DE RÁDIO E
TELEVISÃO

120

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 141, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de atribuições legal e estatutária e tendo em vista o disposto no
Decreto nº. 6944, de 21/08/2009, publicada no DOU de 24/08/2009,
Edital Nº 240, de 29/04/2013, publicado no DOU de 02/05/2013,
retificado pelos Editais nº 264 de 08/05/2013, publicado no DOU de
09/05/2013 e nº 298 de 29/05/2013, publicado no DOU de
31/05/2013, resolve:

Prorrogar por mais 1 (um) ano, a partir 25/02/2015, a va-
lidade do concurso público de provas e títulos do cargo de Técnico de
Laboratório /Alimentos /Laticínios, homologado pelo Edital 167 de
24/02/2014, publicado no DOU de 25/02/2014, na página 64 da
Seção 3.

JAIME ARTURO RAMÍREZ

EDITAL Nº 142, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto nº
6.944/2009, nos termos do Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, pu-
blicado no DOU de 19/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de
29/05/2014, publicado no DOU de 30/05/2014, em conformidade com
a Lei nº 8.112/1990 e com o disposto na Lei nº 12.772/2012, alterada
pela Lei nº 12.863/2013 e na Resolução Complementar nº 02/2013,
do Conselho Universitário, resolve tornar público que, consoante o
prazo abaixo especificado, serão recebidas inscrições de candidatos
ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento efetivo de
vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na CLASSE A, com a
denominação de PROFESSOR ADJUNTO A, Nível 1, lotada(s) nesta
Universidade e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE OFTALMO-
LOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA da FACULDADE DE ME-
DICINA, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e

extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras pre-
vistas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimen-
to

Oftalmologia - Subárea: Estrabismo ou Córnea.

Regime de trabalho Tempo Integral - 40 (quarenta) horas semanais
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Medicina.
Perfil desejado do
candidato

Residência Médica em Oftalmologia reconhecida pelo MEC. O can-
didato deve ter interesse em ensino, aliando boa didática à atividade
de pesquisa.

Inscrição Período de
inscrição

Até 30 (trinta) dias a partir da publicação do Edital.

Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Medicina
Av. Alfredo Balena, 190 - sala 81 - andar térreo -
Santa Efigênia - Belo Horizonte - MG - CEP 30130-
100

Horário Das 08:30 às 11:00 e das 14:00 às 16:00, nos dias
úteis.

Contato Telefone(s): (31) 3409-9956 / 3409-9105 / 3409 -
9633
Correio eletrônico: diretor@medicina.ufmg.br

Endereço da página
eletrônica onde cons-
ta o(s) programa(s),

w w w. m e d i c i n a . u f m g . b r

quando for o caso, e
demais informações
do Concurso
Tipos de prova Prova de Títulos, Prova Didática e Apresentação de Seminário.
Escopo do Seminário Exposição de projeto de ensino com tecnologia ou metodologia

inovadora ou de projeto em linha de pesquisa em que o candidato
pretenda inserir-se ou desenvolver na área de conhecimento do con-
curso.

Período de realização
do Concurso/Datas

De 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
encerramento das inscrições.

prováveis para reali-
zação das provas

2. DA(S) VAGA(S)
2.1. O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) espe-

cificada(s) no Quadro 1 deste Edital.
2.2. O turno de trabalho diurno e/ou noturno do(s) can-

didato(s) nomeado(s) será definido pelo Departamento/Unidade. As
atividades serão desenvolvidas no horário de acordo com a neces-
sidade do Departamento/Unidade, sem direito de opção pelo can-
didato nomeado.

3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Bá-

sico e pela Retribuição por Titulação (RT), conforme apresentada na
Tabela abaixo:

Tabela referente à remuneração do Cargo

Vencimento básico (R$) Ti t u l a ç ã o Retribuição por Titulação
(R$)

Remuneração
(R$)

2.764,45 Doutorado 1.934,76 4.699,21

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir da publicação

deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e

período especificados no Quadro 1 deste Edital.
4.3. Valor da taxa de inscrição: R$ 117,48 (cento e dezessete

reais e quarenta e oito centavos) paga no Banco do Brasil S/A, por
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Conta Única:
170500-8, Agência: 4201-3; Código: 1530621522928883-7.

4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição.

4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da
taxa de inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do
certame por conveniência da UFMG.

4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

a) Termo de requerimento de inscrição devidamente pre-
enchido e assinado;

b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro
nato ou naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de iden-
tificação (original e cópia);

c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando
for o caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de can-
didatos estrangeiros;

d) Comprovante de endereço para recebimento de corres-
pondência (original e cópia);

e) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de
inscrição;

f) Sete cópias do "curriculum vitae";
g) Tema do Seminário.
4.7. Os documentos comprobatórios do curriculum vitae de-

verão ser apresentados em via única, numerados sequencialmente e,
preferencialmente, na mesma sequência apresentada no curriculum
vitae, até dez dias após a data final das inscrições.

4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da
inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do
candidato deverá apresentar documentação original de identificação
com foto, bem como fornecer seu endereço e telefone para contato.

4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Pro-
tocolo de Inscrição, cópia deste Edital; do programa integral do Con-

curso, quando for o caso; da tabela com o valor máximo de pontos
para cada um dos quesitos a serem avaliados na Prova de Títulos; da
Resolução nº 13/2010, do Conselho Universitário; da Resolução
Complementar nº 02/2013, do Conselho Universitário e de outros
documentos e demais informações consideradas pertinentes pelo Di-
retor da Unidade, que deverão ser considerados parte integrante deste
Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das
leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade
de informações prestadas no ato da inscrição, arcando com as con-
sequências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento
de qualquer campo necessário à inscrição.

4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada
no local de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade,
bem como do Departamento, se houver.

4.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo
Diretor da Unidade, que decidirá sobre a aceitação de cada um deles,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente
posterior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto
nos parágrafos 2º e 4º do artigo 5º da Resolução Complementar nº
02/2013.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de

02/10/2008, o candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição,
declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o
seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada
mediante requerimento, até o 5º dia útil após o início do período de
inscrição, devendo ser encaminhada com documentação comproba-
tória.

5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social
(NIS), procederá à consulta ao órgão competente, podendo o can-
didato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2º do Decreto nº 6.593/2008.

5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado ofi-
cialmente até dois dias úteis após o término do período previsto para
o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto
no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste

Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das

provas, pessoalmente e por Edital, a ser fixado em quadro de avisos
da Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.

6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos,
juntamente com a convocação pessoal, cópia da Portaria do Diretor
da Unidade, designando os membros da Comissão Examinadora, cu-
jos nomes serão previamente divulgados, como determinado no pa-
rágrafo único do artigo 12 da Resolução Complementar nº 02/2013,
bem como cópia de eventual Portaria em que se especifiquem al-
terações na composição da referida Comissão.

6.4. De acordo com a Ação Civil Pública nº 69678-
37.2010.4.01.3800 estão impedidos de participar da Comissão Exa-
minadora integrantes que mantenham ou tenham mantido, no in-
terregno de 05 (cinco) anos anteriores à publicação deste Edital,
vínculo de natureza acadêmica, em nível de pós-graduação, com os
candidatos inscritos.

6.5. O membro da Comissão Examinadora que se enquadre
no disposto no item anterior deverá declarar-se impedido devendo a
substituição ser determinada pelo Diretor da Unidade.

6.6. A não observância ao disposto nos itens 6.4 e 6.5 im-
plicará na nulidade do presente concurso, em qualquer fase que este
se encontre.

6.7. Considera-se convocação pessoal a que for encaminha-
da, com comprovante de postagem, para o endereço fornecido pelo
candidato, no ato da inscrição.

6.8. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de
instalação da Comissão Examinadora, presidida pelo Chefe do De-
partamento ou autoridade pertinente.

6.9. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário,

dentre os membros que a compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, me-

diante coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas

provas, cuja realização não seja simultânea, ressalvado o disposto no
artigo 34 da Resolução Complementar nº 02/2013.

6.10. É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado.

6.11. O não comparecimento do candidato na sessão de aber-
tura determinará sua eliminação do Concurso.

6.12. Após instalada, a Comissão Examinadora estabelecerá
o cronograma, o tempo destinado a cada prova, a ordem das provas,
fixando o dia, a hora e o local de sua realização, e divulgará tais
informações na entrada do local da instalação, disponível ao co-
nhecimento do público.

6.13. Será automaticamente eliminado do Concurso o can-
didato que durante a realização das provas for flagrado em tentativa
de fraude, desrespeito aos membros da Comissão Examinadora, bem
como à Comunidade Universitária.
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